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Prefeitura Municipal de  
Riachão das Neves publica: 

 
 
 
 
 
 Extrato de Aditivo de Prazo Contrato nº. 137/2019 Tomada de Preços 

nº 05/2019 Processo Administrativo nº 98/2019 - DX Construtora Ltda-
EPP. 

 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 
 
Contrato nº. 137/2019 – Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES (BA) e DX 
CONSTRUTORA LTDA-EPP, CNPJ: 13.454.528/0001-82; Objeto do Contrato: Contratação de empresa 
especializada na execução de recapeamento de vias com CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 
no Município de Riachão das Neves/BA, sendo elas: Avenida Juarez de Souza, Travessa Santana, Praça 
Santana, Rua CeI. Francisco Macedo, Avenida Lindolfo Alves, Praça Central e Travessa 13 de maio, 
conforme convênio 01/2019, celebrado entre o Município e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano do 
Estado da Bahia; Finalidade do Aditivo: Prorrogação da Vigência do Contrato, Prazo de Execução da Obra. 
Vigência: 15 de novembro de 2020 a 14 de fevereiro de 2021; Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neto 
e Oriel Maia Diogenes, respectivamente pelo Município e pelo Contratado.  
 

Riachão das Neves (BA), 13 de novembro de 2020. 
 
 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Riachão das Neves

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: O9+JONMNPG5TECZ29I2LJQ

Quarta-feira
18 de Novembro de 2020
2 - Ano  - Nº 2321

Termos Aditivos


		2020-11-18T10:43:01+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




